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- ABUSO DO PODER ECONÔMICO. CONSELHO ADMINISTRATIVO 
DE DEFESA ECONÔMICA - CADE 

 

Competência. Ato. Concentração. Sfn. 

O cerne da questão discutida no REsp está em definir de quem é a competência para decidir 
atos de concentração (aquisições, fusões etc.), envolvendo instituições integrantes do Sistema 
Financeiro Nacional (SFN), à vista do que dispõem as Leis n. 4.595/1964 e 8.884/1994, 
considerando, ainda, a existência do Parecer Normativo GM-20 emitido pela AGU, com a 
eficácia vinculante a que se refere o art. 40, § 1º, da LC n. 73/1993. A Seção, ao prosseguir o 
julgamento, por maioria, entendeu, em consonância com o aludido parecer, que, enquanto as 
normas da Lei n. 4.595/1964 estiverem em vigor, a competência para apreciar atos de 
concentração envolvendo instituições integrantes do SFN é do Banco Central. Observou-se 
que, mesmo considerando-se a Lei do Sistema Financeiro como materialmente ordinária, no 
tocante à regulamentação da concorrência, não há como afastar sua prevalência em relação 
aos dispositivos da Lei Antitruste, pois ela é lei especial em relação à Lei n. 8.884/1994. 
Anotou-se que a Lei n. 4.595/1964 destina-se a regular a concorrência no âmbito do SFN, 
enquanto a Lei n. 8.884/1994 trata da questão em relação aos demais mercados relevantes, 
incidindo, na hipótese, portanto, a norma do art. 2°, § 2º, da LICC. Com esses fundamentos, 
entre outros, por maioria, deu-se provimento ao recurso. REsp 1.094.218-DF, Rel. Min. Eliana 
Calmon, julgado em 25/8/2010. 
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